
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Yb. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO FIRM 

A PIRAI GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°/Jf I DE 01 DE JANEIRO DE 2.001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA, no uso de suas 
atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Artigo 10 - A Secretaria Municipal de 
Admimstração promoverã no 10  trimestre de 2.001, o recadastramento 
de todos os servidores püblicos ativos, inativos e pensionistas. 

Artigo 2° - A falta de recadastramento do servidor 
implicará na imediata suspensão do pagamento do vencimento, 
remuneração, proventos e pensão. 

Artigo 30 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 40 - Revogam-se as disposicOes em 
contráno. 

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE JANEIRO DE 2.001. 
-/ 

Dr. CARLO S DA NOBREGA 

Regs. as fis. 	do livro prOprio. 


